
 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº  036, DE 08 DE JULHO  DE 2019 

 

Colenda Câmara Municipal de Vereadores, 

Exmo. Senhor Presidente, 

 

 

  

 Pelo presente, encaminhamos o respectivo Projeto de Lei que solicita autorização 

para a abertura de Créditos Especiais no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cuja dotação 

servirá para atender despesas com a compra de imobiliários, equipamentos de informática e 

livros digitais. Com este projeto, pretende-se criar um espaço de promoção de leitura em 

plataformas digitais, bem como implantar um programa de treinamento de usuários com um 

espaço adequado, que capacite os leitores a consumirem a informação em diferentes suportes, 

implantando a utilização das Tecnologias da Informação e Comunicação – TICS na Biblioteca 

Pública Professor Antônio Nicolau Orth. 

 Servirá de recurso para cobertura dos referidos Créditos, o valor da arrecadação a ser 

recebida do Ministério da Cultura.  

 No aguardo da deliberação favorável do Projeto de Lei acima proposto, subscrevemo-

nos. 

 

   
 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

Ao Senhor 

Vereador PAULO CESAR LIMA TIGRE  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

NESTA CIDADE 

 



 
 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO BOM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 

 

PROJETO DE LEI Nº 036, DE 08 DE JULHO DE 2019. 
 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIA. 

 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 100.000,00 

(Cem Mil Reais), sob a seguintes classificações orçamentárias: 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos Especiais abertos no artigo 1º desta Lei, o valor 

da arrecadação recebida do Ministério da Cultura, no vínculo 1127, destinado a compra de imobiliários, 

equipamentos de informática e livros digitais para Biblioteca Pública Professor Antônio Nicolau Orth. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Bom, 08 de julho de 2019.  

  

         

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 

Órgão – 06 Secretaria  de Educação e Cultura     

Unidade – 05 Departamento de Cultura     

Função – 13 Cultura      

Subfunção -  392 Difusão Cultural     

Programa – 0054 Desenvolvimento Cultural     

Atividade/ Projeto – 1.133 Implantação das Tecnologias da Informação e Comunicação - TICS     

Recurso – 1127 Transf. União Convênio 253/2018 – Ministério da Cultura     

0605.13.392.0054.1.133.3.4.4.90.52.00.00.00.00  – Equipamentos e Material Permanente Desp. 411133 R$ 95.0000,00 

0605.13.392.0054.1.133.3.4.4.90.30.00.00.00.00  – Material de Consumo Desp. 791133 R$ 5.0000,00 


